PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a Doar Materiais Inservíveis Usados, ao Conselho Comunitário Pró–Segurança Pública (CONSEPRO) de Quatro Irmãos/RS, e dá Outras Providências.

 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao CONSEPRO – Conselho Comunitário Pró–Segurança Pública de Quatro Irmãos/RS, os seguintes materiais inservíveis para a Municipalidade:
1. 30 (trinta) unidades de carcaças de pneus velhos de veículos e máquinas.
2. 40 (quarenta) carcaças de pneus de veículos leves e Vans.
3. 20 (vinte) unidades de câmeras de ar e protetores de pneus.
4. 1000 (mil) litros de óleo queimado, aproximadamente.


Art. 2° O CONSEPRO poderá vender os materiais descritos no Artigo 1° desta Lei e reverter o numerário em Ações de Segurança Pública.
 

Art. 3° O CONSEPRO deverá prestar contas da aplicação dos recursos provenientes da venda dos materiais inservíveis, de acordo com as normas da Administração Municipal.
 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 06 de outubro de 2021.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.
M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI Nº 026/2021
O Projeto de Lei Municipal n° 026/2021, versa sobre a doação ao CONSEPRO de pneus, câmaras, protetores e óleo queimado, os quais não possuem mais utilidade ao Município.

Salientamos que os referidos materiais, embora não tenham um valor significativo, serão vendidos pelo CONSEPRO, cujo resultado será utilizado para o desenvolvimento das atividades relativas à segurança pública.
Este procedimento é um fato que vem se repetindo exatamente com a finalidade de auxiliar-se o CONSEPRO, o que permite que desenvolvam suas atividades em prol da segurança pública sem a transferência de recursos. 
Ao invés do simples repasse de valores faz-se a doação do material, o que da mesma forma atende às necessidades do Conselho.

Diante do exposto, enviamos o presente Projeto com a certeza de que o mesmo irá encontrar respaldo junto à Egrégia Casa Legislativa. 

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.
